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ADMINISTRATIVO  E  PREVIDENCIÁRIO-
Reexame  Necessário  e  Apelação  cível  –
“Ação ordinária de obrigação de fazer  c/c
pedido  de  antecipação  de  tutela”  –
Servidora aposentada – Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração – Lei Estadual nº
8.428/2007  –  Novo  enquadramento
funcional –  Irresignação  –  Sentença
Improcedente  –   Inexistência  de  direito
adquirido a regime jurídico – Jurisprudência
do  Supremo  Tribunal  Federal  –
Impossibilidade – Manutenção da sentença
– Artigo 557, “caput”, do CPC – Seguimento
negado.

–  O princípio  constitucional  da  paridade
assegura  ao  inativo,  em  caso  de
transformação  da  carreira  em  que  se
aposentou, o  direito de ser enquadrado no
cargo em que os paradigmas da ativa foram
posicionados. E  foi  o  que  ocorreu  na
hipótese  em  comento,  a  autora  fora
reenquadrada em classe e nível compatível,
quando da aposentadoria.
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- “O relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior” (art. 557 do CPC).

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
GENI AIRES BATISTA, objetivando reformar a sentença prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca da Capital,  que julgou improcedente a
“ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de antecipação de tutela”
movida pelo recorrente, em face da PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DA PARAÍBA- PBPREV.

Na  exordial  sustenta  a  recorrente  que  é
servidora  aposentada  desde  08/03/2002,  no  cargo  de  engenheira,  Código
STC 1901, Nível VI da Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo, Ciência e
Tecnologia.

Relata  que  foi  editada  a  Lei  Estadual  nº
8.428/2007,  responsável  pela  instituição  do  Plano  de  Cargos,  Carreira  e
Remuneração, e que de acordo com a citada legislação, a aposentada tem
direito a um reenquadramento, já que em seu art. 20 estabelece que os atuais
ocupantes  dos  cargos  seriam  absorvidos  pela  nova  legislação,  com
obediência aos critérios ali estabelecidos.

Sustenta  que  seu  direito  não  fora
respeitado, uma vez que se encontra recebendo proventos cuja referência a
teor da nova legislação é para a Classe “A”, nível VI, quando deveria ser o da
Classe “C” nível VII.

Pugnou,  por  fim,  pela  procedência  da
demanda, com fundamento no princípio constitucional da paridade, conforme
art. 5º e art. 40§4º, da Constituição Federal.

Sentença  às  fls.  69/72, julgando
improcedentes os pedidos. 

Nas razões recursais (fls. 74/84), a apelante
deduz idênticos argumentos expendidos na exordial, reforçando a aplicação
do princípio da paridade, para justificar o reenquadramento da servidora na
Classe C, nível VII.  
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Devidamente  intimada,  a  PBPREV
apresentou contrarrazões às fls. 96/100.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 108).

É o relatório.

Decido.

O  cerne  da  questão  posta  em  desate
gravita  acerca  da  possibilidade  ou  não  de  reenquadrar  a  apelante/autora
aposentada no cargo de Engenheira, da Classe A, Nível VI para Classe C,
Nível VII.

Adianto  que  agiu  com  acerto  a  juíza
primeva, vejamos.

Antes da EC 20/98,  o  artigo  40,  § 4º,  da
Carta  Constitucional  estendia  aos  inativos  as  vantagens  concedidas  aos
servidores em atividade. Contudo, após sucessivas emendas constitucionais,
até o advento da EC 41/03, houve alteração de tal dispositivo, transformando-
o em § 8°,  e assegurando em seu conteúdo apenas o reajustamento dos
benefícios e não mais a revisão de proventos ao tempo da modificação da
remuneração dos servidores ativos, confira-se:

“Art.  40  §  8º:  É  assegurado  o  reajustamento  dos
benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente,
o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.”

Da  simples  leitura  do  dispositivo  suso
mencionado,  percebe-se  que  o  aposentado  só  fará  jus  à  vantagem  genérica
extensível a todos os servidores ativos referente ao reajustamento que assegure o
valor  real  dos  benefícios.  Isso  implica  em  afirmar  que  o  montante  da
aposentadoria não pode sofrer redução por lei posterior, o que de fato não
ocorreu, mas não implica dizer que a situação funcional que tinha o servidor
ao  aposentar-se  pode  ser  alterada  por  lei  futura,  que  respeita  aquele
montante. 

Nesse  toar,  é  firme  a  jurisprudência  do
Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  de  que  o  reposicionamento  de
servidores ativos em outro nível de carreira não se estende aos aposentados.
Confira-se:
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“CONSTITUCIONAL.ADMINISTRATIVO.EXTENS
ÃO,  A  SERVIDORES  APOSENTADOS,  DE
VANTAGENS  CONCEDIDAS  A  SERVIDORES
ATIVOS.  REESTRUTURAÇÃO  DE  CARREIRA.
ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO (REDAÇÃO
ANTERIOR  À  EC  41/03).  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO  ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO.
PECULIARIDADES  DA  REESTRUTURAÇÃO  DA
CARREIRA DECORRENTE DA LEI  13.666/02 DO
ESTADO  DO  PARANÁ.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  1.  Segundo  a  jurisprudência  firmada
em  ambas  as  Turmas  do  STF,  não  há  direito
adquirido  a  regime  jurídico. Assim,  desde  que
mantida  a  irredutibilidade,  não  tem  o  servidor
inativo,  embora  aposentado  na  última  classe  da
carreira  anterior,  o  direito  de  perceber  proventos
correspondentes  aos  da  última  classe  da  nova
carreira,  reestruturada  por  lei  superveniente.
Precedentes. 2. Todavia, relativamente à reestruturação
da carreira disciplinada pela Lei 13.666/02, do Estado
do  Paraná,  assegura-se  aos  servidores  inativos,  com
base  no  artigo  40,  §  8º,  da  Constituição  Federal
(redação anterior à da EC 41/03), o direito de ter seus
proventos  ajustados,  em  condições  semelhantes  aos
servidores da ativa, com base nos requisitos objetivos
decorrentes  do  tempo  de  serviço  e  da  titulação,
aferíveis  até  a  data  da  inativação.  3.  Recurso
extraordinário  a  que  se  dá  parcial  provimento.  (RE
606199,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em 09/10/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-026  DIVULG  06-02-2014  PUBLIC  07-02-
2014)” .Destaquei.

E:

“Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.
Servidor.  Novo plano de carreira.  Reposicionamento
no último padrão. Extensão aos inativos. Paridade.
Impossibilidade. Inexistência  de  direito  adquirido  a
regime  jurídico.  Precedentes.  1.  É  pacífica  a
Jurisprudência desta  Corte  de  que  não há direito
adquirido  a  regime  jurídico,  podendo  a
Administração alterar o escalonamento hierárquico
da  carreira  a  que  pertence  o  servidor  inativo,
criando  novos  níveis  para  a  progressão  de
servidores  da  ativa,  desde  que  não  implique  em
redução  dos  proventos  do servidor  aposentado.  2.
Agravo  regimental  não  provido.(AI  796527  AgR,
Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,
julgado em 03/05/2011, DJe-149 DIVULG 03-08-2011
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PUBLIC  04-08-2011  EMENT  VOL-02559-03  PP-
00471)”. (Negritei).

Oportuno  destacar  que  o  princípio
constitucional da paridade assegura ao inativo, em caso de transformação da
carreira em que se aposentou, o direito de ser enquadrado no cargo em que
os paradigmas da ativa foram posicionados. E foi o que ocorreu na hipótese
em  comento,  a  autora  fora  reenquadrada  em  classe  e  nível  compatível,
quando da aposentadoria.

Registre-se que a Administração Pública tem a
conveniência e discricionariedade para reorganizar novos planos de carreira,
bem como ao instituir o regime jurídico de seus servidores, não podendo o
agente  público  a  ela  vinculado  invocar  direito  adquirido  para  reivindicar
enquadramento diverso daquele determinado pelo Poder Público ao tempo de
sua aposentadoria.

Desse  modo,  não  há  como  albergar  a
pretensão manejada, devendo, assim, ser mantido “in totum o decisum a quo”.

Outrossim, se o recurso mostra-se contrário
à jurisprudência  dominante  do respectivo tribunal,  do Colendo STF,  ou de
Tribunal  Superior,  é aplicável  o art.  557,  “caput”,  do CPC, numa forma de
privilegiar a efetividade da prestação jurisdicional. Diz o dispositivo:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”

Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego  seguimento ao  recurso
apelatório, para manter inalterado a decisão guerreada. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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